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GABINETE DAVEREAOORA ETVIRA LIMA

FLS.

PARECER DA COMISSAO PERMANENTE
oe mÉnrros rertaÁncos

PROJETO DE LEI N.,,19212025.

AUTORIA: ESCNIVÃO PARMA.

ENVTADo À cotvrrssÃo pERMANENTE oe mÉRrros reuÁrrcos

RELATORA: VEREADORA ELVIRA LIMA.

Tramita nesta Comissáo Permanente de Meritos Temáticos o Projeto Lei n.

192t2025, que: "DECLARA DE UTtLtDAOe pÚslrCa A ASSOCTAÇÃO Oe C|CL|SMO

DE cAMPo naounÃo e necrÃo AccM."

VOTO DA RELATORIA:

Conforme prevê o Artigo 43-B do Regimento lnterno desta Casa de Leis, chega

a essa Relatoria o Projeto de Lei no 19212025, que tem por objetivo dispor sobre polÍticas

públicas de acolhimento e integração de imigrantes no Município de Campo Mourão e dá

outras providências.

Após análise, verificamos que o incluso projeto e legal no que se diz respeito ao

aspecto de Méritos Temáticos, estando em perfeitas condições para sua tramitação, assim

sendo, manifesto VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei.

SALA DA COMISSÃO DE MÉRITOS TEMÁTICOS, DO PODER LEGISLATIVO
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, EM 28, DE NOVEMBRO DE2025,

Elvira Lima
Presidente - Relatora
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GABINETE OA VEREADORA ELVIRA LIMA

voros Dos MEMBRoS DA courssÃo penruaueute
oe mÉnrros reurÁrrcos Do pRoJETo DE LEt N. 192t202s

O Vereador - Membro Edilson Martins se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatu

A Vereadora - Membro Eliane Regina

Favorável

Ausente

Assinatura
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Silva se manifesta, aos termos do parecer:
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Contrário


